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1 Protagonismo cultural da execu
ção trabalhista?

Há realmente um novo 
olhar na execução trabalhista? Há 
de fato algo novo que está sendo 
pensado? E o que há de novo para 
ser pensado?

Eu diria que a Justiça do 
Trabalho tem, historicamente, acu
mulado um vanguardismo em ter
mos de execução, o que deve ser 
motivo de júbilo e orgulho para 
todos os que nela trabalham e atu
am.

De fato, para os que com
partilham experiências com outros 
magistrados da Justiça comum 
Federal ou Estadual, percebe-se, 
desde logo, a distância que há entre 
a execução trabalhista e a desses 
outros ramos.

E essa percepção deriva em 
pouca escala dos referenciais dog
máticos, legais ou procedimentais, 
até porque, no campo da execução, 
há mais normas comuns a esses 
ramos todos, já que não existe - pelo 
menos ainda - urna ordem jurídico- 
executiva especialmente editada 
para regular os procedimentos de 
efetivação das tutelas judiciais e títu
los executivos trabalhistas.

O que me parece haver, de 
fato, é um certo vanguardismo cul

tural que impulsiona e direciona de 
forma bem peculiar a execução pro
cessada na Justiça doTrabalho, qua
dro que, pelo menos em parte, pode 
ser explicado pelo privilégio do cré
dito trabalhista, e por conta desse 
contato muito próximo que o juiz 
do Trabalho tem com o jurisdicio- 
nado.

É dizer: as características do 
direito material e dos jurisdiciona- 
dos se projetam, como valores, no 
campo do processo. Afinal, como a 
moderna Teoria Geral do Processo 
já reconhece, há diversos pontos de 
contato entre essas dimensões, que 
sofrem influxos recíprocos e não 
ostentam a fria autonomia do pas
sado.1

O magistrado trabalhista 
tem uma preocupação em resolver 
concretamente as causas que lhe 
são submetidas; prestar tutela mate
rial e efetiva para que aquele traba
lhador que conquistou um direito 
reconhecido na sentença receba o 
bem da vida que veio postular em 
Juízo. Para esse cliente da Justiça, a 
mera proclamação de seu direito 
pelas instâncias cognitivas não lhe 
aplaca o sentimento da perda, tam
pouco satisfaz sua sede de jurisdi
ção.

Por outro lado, também

1 B E D A Q U E ,  José Roberto dos Santos. Direito e processo: n infUiôncia do direito material sobre 0 
processo. 5. cd. Silo Paulo: Malheiros, 2009.
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deve ser dado o mérito - na constru
ção desse protagonismo histórico 
da Justiça do Trabalho nessa área, 
ao instituto do impulso de ofício da 
execução, que está descrito no art. 
878 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT): "a execução pode
rá ser promovida por qualquer inte
ressado, ou 'ex officio', pelo próprio 
juiz ou presidente ou tribunal com
petente

Esse dispositivo é, ao meu 
juízo, um ponto muito importante, 
e nem o processo civil reformado 
conseguiu alcançar. O preceito do 
impulso oficial, além de romper 
com o paradigma individual e dis
positivo até hoje - em parte2 - rei
nante na esfera comum, dá ao 
magistrado trabalhista a possibili
dade de conduzir ele próprio, inde
pendentemente de provocação, os 
atos de execução.

Isso fez da Justiça do 
Trabalho um locus, um espaço de 
grande protagonismo na execução, 
o que tem produzido muita diferen
ça em temas muito sensíveis. Como 
exemplo, temos o problema da des
consideração da personalidade 1

jurídica, que, para muitos, é apenas 
um conceito ou um tema para teses. 
Mas, para o juiz do Trabalho, é um 
mecanismo para superar diversos 
bloqueios na execução, como a pre
sença de "laranjas", como ficaram 
conhecidas as pessoas físicas ou jurí
dicas utilizadas como biombos para 
o esforço de ocultação patrimonial 
pelo executado, situação bem 
comum no cotidiano do juiz traba
lhista da execução.3
2 Vanguardismo da Justiça do 
Trabalho

Em que pesem as diversas 
ferramentas eletrônicas hoje à dis
posição do Juiz do Trabalho4, é de 
certa forma impressionante a difi
culdade que hoje se observa para 
fazer execução no Brasil... Muitos 
devedores, embora sabidamente 
solventes, nada têm em seu nome.

Esse quadro demanda de 
todos os atores do processo mais do 
que uma solução: inspira e exige 
uma tomada de posição...Uma ati
tude.

Algumas experiências em 
outros ramos do Poder Judiciário

1 Digo e m  parte porque o art. 475-J, inserido no Código cie Processo Civi! pela Lei n, 11,232/2005, 
introduziu, de certa forma, u m  avanço do tema no processo c o m u m ,  u m a  vez que a intimaçilo para o 
pagamento voluntário, que já c o inicio da fase de cumprimento da sentença, dá-se opajudieis, inde
pendentemente, pois, de pieito especifico da parto vitoriosa na de ma nda condenntória, 0  preceito, 
contudo, não se confunde c o m  o iraballiista, que á b e m  mais amplo, pois aqui os demais atos que dão 
forma ao cumprimento ou execução forçada t a m b é m  independem de manifestação da parte interessa
da, o que aindanão sucede no processo c o m u m .
'' Sobre esses c outros temas relacionados c o m  a ideia de ’bloqueios’ à jurisdição trabalhista, cf. 
C H A V E S ,  Luciano Athaydc. jurisdição trabalhista: bloqueios e  desafios. Revista LTr. Sã o Paulo. n. 
9,8et. 2008
1 Dediquei u m  capítulo especifico de minha lavra ao estudo desse tema (Ferramentas eletrônicas na 
execução trabalhista) c m  obra coletiva organizada sobreo Direito Processual d o  Trabalho ( C H A V E S ,  
Luciano Athaydc (org.). C u r s o  de processo d o  trabalho. Sã o  Paulo: LTr, 2009, p. 923-974).
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têm revelado que o próprio oficial 
de justiça se vê mais limitado, quan
do se depara com a necessidade de 
constritar bens que não estão 
expressa e formalmente em nome 
do devedor, embora esteja em sua 
posse direta*. Nessas oportunida
des, o oficial diz ao juiz que não 
penhorou porque o bem não era do 
devedor.

Sem embargo, o devedor 
qualificado, profissionalizado, 
experiente, se assim podemos cari
caturar, nada tem registrado, em seu 
próprio nome. Ele faz questão de já 
comprar em nome alheio, como 
forma de proteger ou blindar seu 
investimento ou patrimônio da 
jurisdição executiva, em flagrante 
abuso de direito (art. 50, Código 
Civil). E isso, infelizmente, tomou- 
se uma praxe no país. É sempre um 
cunhado, a sogra, umprimo. É uma 
curiosa rede de solidariedade pre
sente nesses casos, acumulando

bens que, de forma atípica, estão 
sempre na posse ou no usufruto do 
devedor.6

Com relação à Justiça do 
Trabalho, foi necessário, até pelo 
caráter tuitivo do Direito do 
Trabalho, que o juiz trabalhista 
tivesse um arrojo maior na execu
ção.

Esse ramo da Justiça brasilei
ra acumulou experiência de perce
ber que o princípio da aparência 
muitas vezes é suficiente para 
penhorar o patrimônio visivelmen
te na posse e administração do deve
dor, transferindò-se para este ou 
para terceiros interessados o ônus 
de demonstrar o contrário.

Nesse particular, diante da 
evidente carência de regras especí
ficas sobre o terna, é de todo conve
niente observar a Tópica (Theodor 
Viehweg) e sua técnica de aplicação 
do Direito, em especial o topos que 
afirma: o ordinário se presume, o

* E m b o r a  não sc possa indicar hipóteses especificas o u  exaustivas, diante da complexidade da vida, 
essa situação é b e m  c o m u m  quando sc trata dc veículos automotores, habitualmente na posse direta 
do devedor, m a s  c o m  registro c m  n o m e  de terceiros, no me ada me nt e parentes.
‘ Por certo que o  espaço aqui é pequeno para descrever as situações que conheço dc perto e  qu e  b e m  
denotam esse difícil quadro. Ccrtamcnte o  leitor habituado nas hostes trabalhistas tenha t a m b é m  sua 
pletora dc exemplos. Para a oportunidade, basto-me c o m  a narrativa de um , cujos contornos te m pre
sente, quero crer, c m  muilosoutros lugares. O  devedor c  sua esposa simularam u m a  separação con
sensual perante a autoridade judiciária dc família, cuja decisão homologatória chancelou u m a  cláusu
la dc transferência dc todos os bens aos filhos, de m o d o  que as buscas pelo patrimônio d o  devedor sc 
mostraram, ao longo de muitos anos, infrutíferas. Até m e s m o  u m a  audiência de execução foi feita, na 
qual o devedor, diante do Juiz, declarou-se falido e s e m  bens. A n o s  mais tarde, após u m a  denúncia 
feita pelo interessado no crédito, conslatou-sc que a separação não passou de u m  ato simulado. O s  
bens do devedor foram apreendidos e lhe foi aplicada u m a  pesada multa por ato atentatório à  dignida
de da Justiça (coiiteinpl of court), nos termos do art. 600 cio Código de Processo Civil, de aplicação 
supletiva, vez que, além de não honrar o  devedor c o m  sua obrigação, ousou quebrar todos os paradig
m a s  da ética processual, ao faltar c o m  a verdade perante a Justiça. Infclizmente, c o m o  já assinalei, 
não sc trata dc prática incomum. E m  nosso país, ainda c frequente tratar c o m  desprezo ético não 
somente o Poder Judiciário (que precisa crcscentemcntc se fazer respeitar), m a s  as obrigações jurídi
cas e m  geral, algo que é próprio de nações que ainda buscam atingir u m  grau elevado dedemocraciac 
civilidade.
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extraordinário se prova. Na espé
cie, o senso comum aponta para o 
fato de que a propriedade seja 
daquele que ostenta a posse do 
bem, salvo demonstração em con
trário.

Ademais, a ideia de que o 
comportamento do detentor do 
bem deve ser objeto de considera
ção da ordem jurídica decorre da 
inteligência do art. 1.198, parágrafo 
único, do Código Civil em vigor 
("aquele que começou a comportar- 
se do modo como prescreve este arti
go, em relação ao bem e à outra pes
soa, presume-se detentor, até que 
prove o contrário").

Essa situação, pela qual o 
juiz se depara rotineiramente, criou 
na justiça do Trabalho uma situa
ção de vanguardismo quanto ao 
tema da desconsideração.

Outro ponto interessante

que revela essa postura historica
mente construída na Justiça do 
Trabalho tem a ver com os leilões 
integrados, que hoje têm feito 
sucesso pelo Brasil, com experiênci
as propagadas entre as justiças.

Fraude na execução é outro 
assunto que a justiça trabalhista con
tabiliza muitos avanços. Enquanto 
que na justiça ordinária a fraude 
deve ser comprovada, na trabalhis
ta ela é ordinariamente presumida.' 
Se o bem foi onerado ou alienado 
após o exame da ação, em regra, o 
Juiz do Trabalho presume a fraude. 
É uma presunção relativa, é bem 
verdade, mas ela é presumida.

Na jurisprudência do Supe
rior Tribunal de Justiça, ao contrá
rio, a boa-fé que é presumida. É 
uma diferença cultural de leitura do 
mesmo dispositivo do código de 
processo7 8.

7 Aprofundo o  e x a m e  da fraude à execução no comentário que fiz sobre a certidão premonitória dc exe
cução ( C H A V E S ,  Luciano Athnyde. Arccontc reforma do processo c o m u m  cseus reflexos n o  dire
ito judiciário do trnbnlho. 3.cd. São Paulo: LTr, 2007, p, 208 e ss.). Indico, desde logo, precedente 
sobre o  lema para conhecimento d o  leitor: “F R A U D E  À  E X E C U Ç Ã O .  A L I E N A Ç Ã O  D E  B E M  N A  
P E N D Ê N C I A  D E  A Ç Ã O  J U D I C I A L .  T E R C E I R O  A D Q U I R E N T E .  B O A - F É .  I R R E L E V Â N C I A .  
Diante da singularidade da coisa julgada inerente à sentença dos embargos, restrita à higidez do ato 
judicial de penhora de bens, descarta-sc de plano a pretensa violação ao art. 5o, "caput", X X I I  e 
X X X V I ,  da Constituição, que trota do direito i\ propriedade c do direito adquirido, e m  relação ao qual 
a decisão recorrida é absolutnmcnlc inócua, u m a  vez que não 6 atributiva do direito à posse n e m  do. 
direito ao domínio, cuja proteção pode ser pedida por meio das ações possessórias ou petitória, de 
compctcnciada Justiça C o m u m ,  sobretudo e m  razão de a decisão não implicar nulidade da alienação, 
m a s  sua ineficácia e m  relação ao processo de execução. A o  niesmo tempo, ó indiferente a versão de sc 
tratar de terceiro de boa-fé; não só porque a fraude de execução remonta à alienação na pendência de 
ação judicial, m a s  sobretudo por lhe ser indiferente o elemento subjetivo, bastando acomprovaçãodo 
evento danoso consubstanciado na transferência dc bens que leve à insolvência do executado. Por 
sina!, nesse tópico da boa-fé, constata-sc da revista que a pretensãoó relacionada àexistcnciadc deci
sões judiciais favoráveis à tese de, m e s m o  e m  caso de fraude de execução, ser imprescindível a sua 
dcmonsiraçào. Ocorre que, alérn de as decisões contrariarem jurisprudência dominante de ser pres
cindível a prova damá-fc do adquirente do bem, pois a fraudede execução é consideradaato atentató
rio à dignidade da Justiça, elas não são veiculáveis e m  sede dc revista, porconta do que dispõe o  § 2° 
do art. 896 da C L T e  o  Enunciado n°26G/TST, que afasta t a m b é m  a afronta infrrtConstitucional apon
tada. Recurso não conhecido” (TST, R R  655331/2000, Min. Barros Lcvenhage», D J U  22.08.2003).
' “P R O C E S S U A L  CIVIL. E M B A R G O S  D E  T E R C E I R O .  A D M I S S I B I L I D A D E .  S Ú M U L A  N.
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O que dizer também dos juí
zos de negociação dos precatórios? 
Todos os Tribunais Regionais do 
Trabalho têm uma história de 
sucesso em relação a isso.

Um ponto de insatisfação da 
magistratura do Trabalho sobre 
esse tema foi a aprovação, pelo 
Congresso Nacional, da Proposta 
de Emenda à Constituição (PEQ n. 
12 - hoje já promulgada na forma da 
Emenda Constitucional n. 62/2009, 
que estabelece novas regras para o 
pagamento dos precatórios. O  texto 
pode comprometer a efetividade 
das decisões judiciais, na medida 
em que admite um regime especial * I * * * 5

para novo parcelamento do estoque 
e impõe limites orçamentários de 
comprometimento de recursos para 
o pagamento do estoque da dívida, 
além de instituir um leilão para 
pagamento prioritário a quem ofe
recer maior porção de renúncia de 
seu crédito para com o Poder 
Público9.

Todo esse diagnóstico seria 
o bastante a dizer não temos nada a 
aperfeiçoar em relação à execução 
trabalhista! Não temos nada de 
novo a construir! Não precisamos 
melhorar em nada!

Curiosamente, não é esse o 
sentimento que está presente em

84/STJ. A L I E N A Ç Ã O  D E  B E M  D O  E X E C U T A D O  A  T E R C E I R O  D E  B O A - F É  
A N T E R I O R M E N T E  A O  R E G I S T R O  D A  P E N H O R A  D O  I M Ó V E L .  F R A U D E  À  E X E C U Ç Ã O .  
1 N 0 C 0 R R Ê N C Í A .
I - Consoante o ditame do enunciado sumular n. 84 deste STJ, "Ê admissível a oposição de embargos
de terceiro fundados e m  alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,
ainda que desprovido do registro". II - Ajurisprudência desta Corte tem afastado o  reconhecimento de 
fraude à execução nos casos e m  que a alienação do b e m  do executado a terceiro de boa-fé tenha-se
dado anterionnente ao registro da penhora do imóvel. Precedentes: R E s p  n" 739.38R/MG, Rei. Min. 
L U I Z  F U X ,  D J d c  10/04/06; R E s p  n° 724.687/PE, Rei. Min. F R A N C I S C O  P E Ç A N H A M A R T I N S ,  
D J  de 31/03/06 c R E s p  n° 791.104/PR, Rei. Min. J O S É  D E L G A D O ,  D J  de 06/02/06. III - Recurso 
especial improvido” (STJ, R E s p  893105, Min. Francisco Falcão, D J U  18.12.2006); " P R O C E S S O  
CIVIL. A G R A V O  N O  R E C U R S O  E S P E C í A L .  E X E C U Ç Ã O .  P E N H O R A .  E M B A R G O S  D E  
T E R C E I R O .  F R A U D E  À  E X E C U Ç Ã O .  V E N D A D O  I M Ó V E L .  A U S Ê N C I A  D E  R E G I S T R O  D A  
P E N H O R A .  N E C E S S I D A D E  . D E  D E M O N S T R A Ç Ã O  D E  M Á - F É  D O  A D Q U I R E N T E .  
D I S S Í D I O  N O T Ó R I O .  - Assentou a 2“ Seção do STJ que fica afastada a fraude à execução se, vendi
do o  imóvel e m  data anterior à inscrição da penhora, não existir prova da má-fé do adquirente. - A  
incontroversa constatação extraída dos autos de que, e m  data muito anteriora própria penhora e, con
sequentemente, à sua inscrição, o  imóvel já havia sido transferido ao embargante, não importa e m  
revolvimento do substrato fático fixado peio Tribunal de prjgem. - A s  exigências formais para a c o m -  
provação da divergência jurisprudencial d e v e m  scr mitigadas quando se cuidar de dissonância inter- 
pretativa notória. Recurso não.provido” (STJ, A g R g  no R E s p  854778-SP, Min. N a n c y  Andrighi, 
17.10.2006).
5 E m  audiência pública realizada e m  6 de outubro de 2009 na Comissão dcTrabalho, Administração e 
Serviço Público da C â m a r a  dos Deputados (CTASP), paro a qual fui convidado na condição de presi
dente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), sustentei que a 
melhor solução parao estoque da divida seria prestigiar, no nível constitucional, os Juízos dc negocia
ção de precatórios, proposta que, infelizmente, não foi acolhida pelo relator da matéria, Deputado 
Eduardo C u n h a  ( PMDB-RJ), que entendia que o  leilão oferecia melhores condições para a solução do 
estoque; além disso, acreditava faltar parâmetros mais objetivos para a atuação desses Juízos e que a 
melhor solução seria m e s m o  o leilão. D e  ioda sorte, outra sugestão apresentada no documento entre
gue peia Anamatra foi aeoihida e está agora no texto constitucionaí: a prioridade dc recebimento dos
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nós. Apesar de todo esse vanguar- 
dismo, os Juízes do Trabalho estão 
preocupados com a execução e 
como fazer para tomar ainda mais 
eficaz a sua jurisdição; de como con
cretizar o princípio do resultado.

A comunidade jurídico- 
trabalhista está em alerta. Temos o 
orgulho de dizer que fazemos, tal
vez, a melhor execução do Brasil e 
ainda assim somos insatisfeitos.

Quero crer que, diante da 
preocupação inicial de efetivar dire
itos sociais, a demora, qualquer que 
seja ela, causa sempre sofrimento 
ao jurisdicionado. Portanto quere
mos melhorar.

É por essa razão que tenho 
pontuado que o processo trabalhis
ta e, em especial, o processo de exe
cução, tem sofrido do mal que eu 
denomino de déficit metodológico. 
Estuda-se muito pouco o tema, 
desde a formação tradicional do 
profissional em Direito, nada obs
tante a complexidade e a extensão 
do tema.

Como consequência, boas 
práticas deixam de ser considera
das, estudadas, aperfeiçoadas. De 
outro pórtico, procedimentos 
incompatíveis com a nova ordem 
constitucional e com os novos valo
res da Moderna Teoria do Processo 
continuam presentes, desafiando a 
compreensão dos atores da cena da 
Justiça.

3 Fase de conhecimento versus exe
cução

O chamado direito material 
ou substancial avançou muito, 
mercê do rápido influxo da ideia da 
normaüvidade dos princípios e dos 
direitos fundamentais. O terreno 
processual também avançou, mas 
julgo ser necessário um maior grau 
de reflexão, principalmente no que 
se refere às ferramentas de efetiva
ção das tutelas.

Houve muito esforço para 
se construir uma estrutura proces- 
suale judiciária capaz de declarar, o 
quanto antes, a certeza do direito. 
Isso foi importante, mas o tempo 
tem se encarregado de revelar que 
não é bastante.

Há um claro desequilíbrio 
na cadência da marcha processual.

Tenho apontado o indício 
desse fato, que denomino o mito da 
cognição. Incrivelmente e parado
xalmente, continuamos a ver ainda 
hoje o prestígio muito grande da 
fase de conhecimento.

Se contabilizarmos as horas 
de trabalho em que os juízes se dedi
cam à realização de audiências e à 
lavratura de sentenças, veremos 
que esse número de horas é muito 
superior ao tempo que ele se debru
ça sobre os atos de execução. Quase 
nunca temos juízes exclusivamente 
dedicados à execução.

créditos aos credores portadores de doenças graves, no esteio do que a jurisprudência já vinha conso
lidando pela densificação do princípio da dignidade da pessoal h u m a n a  nesse terreno: o  chamado 
sequestro humanitário de verbas (cf. o  emblemático voto-vista proferido pelo Min. Eros Grau na 
Reclamação n. 3034-PB, D J U  27.10.2006).



66 Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, n. 36,2010

Essa é uma rarefeita expe
riência no Brasil, ainda que tenha
mos taxas de congestionamentos 
importantes na fase de execução (cf. 
os relatórios do Justiça em Núme
ros, elaborados pelo Conselho 
Nacional de Justiça). E isso ocorre 
justamente porque quando se vai 
diminuindo p prazo de sentença e 
aumentando a produtividade da 
fase de conhecimento, tem-se uma 
expectativa de crescimento de esto
que na execução.

Esse mito da cognição é o 
mesmo que faz com que também os 
juízes se preocupem muito mais em 
cumprir os prazos da fase de conhe
cimento do que propriamente 
demonstrar resultados na fase de 
execução, até porque há pouco con
trole e estímulo para que isso acon- 
teça.

E, comò consequência, depa
ramos-nos com esse gargalo para 
efetivar um número muito grande 
de execuções trabalhistas que se acu
mulam, ainda que reconheçamos a 
qualidade comparativa da execu
ção trabalhista.

Uma boa párbe desse pro
blema teve uma melhoria quando, 
ao fim e ao cabo, foi consagrada e 
estabilizada a prática da penhora 
eletrônica.

Apesar de todos os ataques 
e as resistências, hoje a penhora ele
trônica parece muito bem consoli
dada entre nós10. E ela tem sidorela-

tivamente eficiente, mas pode 
sofrer progressiva limitação, por
que os devedores sempre estão a 
procurar habilidades para Ocultar 
seu patrimônio dos olhos do 
Estado-juiz.

Nós já temos hoje uma incrí
vel presença de informações quan
to às contas em nome de. parentes, 
de "laranjas", para que o devedor 
não opere com o seu número do 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou de Pessoas Jurídicas (CNPJ) no 
sistema financeiro, dificultando a 
penhora eletrônica.

São questões que precisam 
ser enfrentadas, porque a constri
ção eletrônica de ativos não é a sal
vação de todas as nossas mazelas. 
Houve uma melhoria em relação a 
isso, mas é preciso aperfeiçoar.
4 O papel do Código de Processo 
Civil no processo trabalhista

O outro ponto que nos preo
cupa para apontar ò desenvolvi
mento da execução tem a ver com a 
mudança na arquitetura do Código 
de Processo Civil (CPC). Talvez 
esse ponto, mais recentemente, 
tenha trazido o tema da execução 
para a luz dos eventos e dos debates 
científicos.

A reforma arquitetural do 
CPC, produzida em especial pelais 
Leis ns. 11.232/2005 e 11.382/2006, 
deu visibilidade ao problema da 
execução, tendo incorporado - para 
a nossa honra - alguns aspectos já

" P a r a u m a  descrição atual d o  sislemaBaccnJud,cf. C H A V E S ,  Luciano Athayde. Ferramentas eletrô
nicas na execução trabalhista. In:_____ . C u r s o  de processo d o  trabalho. São Paulo: LTr, 2009.
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presentes na Justiça do Trabalho.
Esses avanços precisam ser 

de alguma forma examinados, pen
sados e assimilados. Vivemos nos 
últimos anos um debate doutriná
rio e jurisprudencial em torno da 
aplicação desses temas do Processo 
Civil no Processo do Trabalho.

É um debate rico, que certa
mente não vai se encerrar num 
curto prazo. É fundamental que 
esse debate exista, ainda mais por
que já está em curso, no Senado 
Federal, a elaboração de um ante
projeto para um novo Código de 
Processo Civil, com prazo de con
clusão dos trabalhos para o primei
ro semestre de 2010.11

Logo, por ser um subsiste
ma especializado, o processo traba
lhista não pode deixar de observar 
esse forte processo de mudança no 
processo comum e na própria 
Teoria Geral do Processo.

Ademais, alguns pontuais 
projetos em torno da reforma do 
Processo do Trabalho encontram 
muita dificuldade de tramitação no 
Congresso Nacional. Muitos sequer 
avançam. Não se constrói consenso 
em torno deles.

A comissão do Ministério 
da Justiça, criada pela Portaria 
Ministerial n. 840/2008, que cuida 
da Reforma do Direito e do *

Processo do Trabalho construiu, 
dentre outras, uma proposta para a 
reforma da execução trabalhista, 
que ainda não chegou a ser apresen
tada, mas cujo tema está inserido no 
II Pacto Republicano de Estado 
por um Sistema de Justiça mais 
Acessível, Ágil e Efetivo, o que não 
deixa de ser um aspecto importan
te.

Reformar o Direito do 
Trabalho e o Processo do Trabalho 
no Brasil mexe, no Congresso 
Nacional, com atores definidos, não 
são atores difusos.

O capital e o trabalho estão 
representados no Congresso Na
cional. Eles têm suas bancadas e 
suas ideologias, que são próprios 
da democracia. Por isso, creio que o 
debate em tomo da aplicação ou 
não de novos paradigmas para a 
execução trabalhista terá de passar, 
em larga medida, pela construção 
da jurisprudência. Não tenho, em 
curto prazo, esperanças de que essa 
matéria seja resolvida pelo Con
gresso Nacional.

Devemos todos trabalhar 
nessa direção, mas os sintomas da 
atividade légiférante no Brasil não 
indicam essa solução em tempo 
razoável, de maneira que eu esti
mulo que todos continuem pensan
do e examinando a possibilidade de

" Vislumbrando a importância de participar das discussões, a Diretoria Executiva da Anamatra for
m o u  u m a  comissão dc Juízes do Trabalho para apresentar sugestões ao texto do anteprojeto do 
Código de Processo Civil (CPC), que está sendo elaborado por juristas dc u m a  comissão formada no 
Senado Federal. A  Comissão será responsável pela compilação das sugestões recebidas e, após a con
solidação do texto, as propostas serão submetidas à consulta pública c depois serão encaminhadas ao 
Senado Federal.
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exploração do ponto de vista juris- 
prudencial e com a participação de 
todos os atores: advogados, procu
radores, servidores e juízes. Toda 
essa comunidade aberta de intér
pretes do Processo do Trabalho, 
para parafrasear o título da célebre 
obrado professor Peter Hãberle.

O que eu desejo é que pense
mos na possibilidade de maior 
comunicação entre as fontes do pro
cesso (técnica do diálogo das fon
tes), assim, como, aliás, se pensa no 
Direito Material. Hoje, em casos 
regulados pela CLT, temos a refe
rência à boa-fé objetiva do Código 
Civil. Temos buscado também no 
Código de Defesa do Consumidor 
inspiração e fontes normativas para 
enfrentar o problema das vulnera
bilidades inerentes aos atores do 
contrato de trabalho.

O diálogo das fontes e a hete- 
roin-tegração do sistema normativo 
material são uma realidade no 
Brasil. Ainda temos alguma dificul
dade, o que é absolutamente nor
mal para que isso aconteça com o 
Direito Processual. Mas, ao meu sen
tir, esse é um ponto que precisa ser 
avaliado com bastante calma. Cada 
intérprete e aplicador do Direito 
Processual do Trabalho deve apro
fundar as pesquisas e reflexões 
nessa área. Porém, há uma tendên
cia no mundo inteiro que é de ducfi- 
bilidade procedimental.

Esse cenário decorre da 
ideia de que o exercício da jurisdi
ção não decorre apenas da obser
vância do chamado devido proces

so procedimental, mas também do 
devido processo substancial.

De nada nos servem siste
mas judiciários que impliquem a 
própria negação do direito material 
ou o retardamento do processo, vio
lentando, inclusive, os direitos.fun- 
damentais.

Tenho insistido, como exem
plo desse quadro, em destacar o pro
blema da citação pessoal no 
Processo do. Trabalho. É um ato 
vetusto que, no passado,, quando 
presentes outros valores (de eleva
do garantismo para o réu), era sinô
nimo de segurança jurídica neces
sária, mas que hoje é uma superfe- 
tação; um ato desnecessário prati
cado por um oficial de justiça, que 
precisa localizar pessoalmente o 
devedor para lhe dizer aquilo de 
que ele já é sabedor, ou seja, que ele 
é responsável pela obrigação de 
pagar já estampada na decisão que 
lhe fora enviada pelo correio ou 
publicada no diário eletrônico. Ele 
já recebeu, portanto, a cópia da sen
tença líquida ou da decisão de sua 
liquidação. Não há a necessidade 
de um oficial de justiça lhe conduzir 
um mandado para esse fim.

Muitos processos param 
durante semanas, meses e até anos, 
porque simplesmente não se faz a 
citação pessoal do devedor; porque 
não raro ele não quer ser citado, e, 
por isso, se esquiva de informar seu 
paradeiro. E a citação pessoal repre
senta um custo e uma operação 
logística muitas vezes não realizá
vel. Do ponto de vista normativo,
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nenhuma justiça brasileira faz mais 
citação pessoal no processo de cum
primento da sentença. Essa previ
são só subsiste para o processo tra
balhista.

É preciso que coloquemos o 
princípio da duração razoável em 
primeiro plano.

Na Europa, esse instituto 
tem sido utilizado para que a justiça 
exclua e abandone práticas, ainda 
que presentes na lei infraconstituci- 
onal, mas práticas que conspiram 
contra a duração razoável do pro
cesso. Esse instituto, respeitados os 
princípios constitucionais do con
traditório e da ampla defesa, tem 
preferência sobre atos meramente 
formais e técnicos, que nada contri
buem para a celeridade do proces
so. Esse é um paradigma metodoló
gico que não está pronto e arraiga
do em nós, reconheço isso.

Quando comecei minha atu
ação jurisdicional, na então 2a Junta 
de Conciliação de Julgamento de 
Natal (RN) - hoje 2a Vara do 
Trabalho daquela ddade (cf. EC n. 
24/1999) -, vivi uma experiência 
curiosa. Certo dia, ao chegar ao tra
balho, ouvi uma pessoa falando 
alto. Achei aquilo estranho e fui ver 
do que se tratava. Era um oficial de 
justiça fazendo um pregão de bens, 
uma hasta pública. Observei que 
ele falava para ninguém! Não havia 
ali absolutamente ninguém! Então 
perguntei: você está lendo isso para 
quem? E ele me disse: eu tenho que 
ler, isso faz parte da formalidade. E 
pensei: qual a diferença de ler ou

não, ninguém está alipara ver. Essa, 
no entanto, era a tradição da hasta 
pública, que pode, aqui ou ali, ter 
sobrevivido, ainda que os avanços 
dos leilões integrados sejam visíveis 
na Justiça do Trabalho,

Em outra época, houve uma 
tentativa de subtrair a questão da 
citação, chamando as partes para 
uma audiência homologatória da 
liquidação. Na prática, era uma 
audiência de conciliação na execu
ção, mas que se convertia em inti
mação da conta e citação para 
pagar, caso malogrado o acordo. E 
funcionava muito bem. Quando 
não havia acordo, a parte ré já dei
xava o fórum intimada para pagar 
ou indicar bens à penhora.

Numa certa altura, mercê 
dos debates havidos numa sessão 
do tribunal, ao examinar um recur
so na fase de execução, por meio do 
qual se questionava o procedimen
to, a Corregedoria procurou estabe
lecer umdiálogo para estancar dúvi
das, movida pela preocupação de 
que o procedimento legal fala em 
mandado de citação. Sugeriu-se, 
então, que se colocasse um oficial 
de justiça na sala de audiência para, 
tão logo necessária a citação, ela 
fosse dada ao réu.

Essa discussão acabou por 
arrefecer todo o entusiasmo obtido, 
a ponto de desestimular aquelas 
audiências, pois, ao fim e ao cabo, o 
diagnóstico era constrangedor: ora, 
se o jurisdicionado está diante do 
Juiz, por que esse não pode oral
mente proceder à intimação (cita
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ção) para pagamento? O mandado 
imo é um ato delegado pelo Juiz ao 
Oficial?

Nesse tipo de confronto de 
métodos e interpretações, quem é o 
perdedor? Aliás, quem é que 
ganha? A gente já sabe quem perde, 
mas quem ganhou foi o legalismo e 
o formalismo, e sem dúvida aqueles 
atores sociais que se beneficiam da 
chamada morosidade ativa e sistê
mica de que nos fala Boaventura de 
Sousa Santos.

Quero registrar que eu não 
tenho nenhum problema quanto às 
divergências hermenêuticas; elas 
fazem parte do Direito, que é orien
tado por valores. O problema é que 
precisamos avaliar os resultados e 
consequências práticas das esco
lhas que fazemos no campo da argu
mentação jurídica. O jiirisdiciona- 
do não tem grande capacidade de 
assimilar a retórica dos discursos 
prático-normativos, mas tem enor
me sensibilidade para avaliar os 
resultados da ação do Estado-juiz, 
pois são esses resultados que envol
vem os bens da.vida e interferem no 
mundo sensível das pessoas reais 
que buscam o Poder Judiciário.

Aqueles episódios marca
ram, cada um a seu modo, a minha 
experiência, mas. se projetam até 
hoje em mim como exemplos de 
motivação na procura de outras res
postas e outros caminhos para esses 
e outros problemas, seja na literatu
ra jurídica, nas leis, na jurisprudên

cia, na filosofia e na sociologia da 
justiça.

Há, ainda, um outro episó
dio que aconteceu, em2000 ou 2001, 
e que narro na abertura de um capí
tulo do Curso de processo do traba
lho'2 que trata especificamente das 
ferramentas eletrônicas na execu
ção trabalhista.

Naquela altura, ainda não 
sendo realidade o Bacenjud, expedi 
uma ordem escrita a um gerente de 
um banco federal localizado em 
Natal para que fizesse o bloqueio e a 
transferência de crédito depositado 
numa conta localizada na cidade do 
Rio de Janeiro:

O gerente, portando a 
ordem, veio até a Vara do Trabalho, 
com muito respeito e muita cautela, 
dizer que consultou o setor jurídico 
do banco, que o tèria orientado a 
não cumprir a ordem, porque ele 
poderia sofrer alguma consequên
cia, uma vez que o caminho ade
quado seria a carta precatória exe- 
cutória.

Então, ele disse:
- O senhor poderia fazer 

uma carta precatória? O senhor fica
va bem e eu também nãò teria pro
blema com o jurídico.

E eu lhe disse:
-Tudo bem.
Em seguida, indaguei-o:
- O senhor sabe o que é carta 

precatória?
E o diligente gerente me dis-

C H A V E S ,  Luciano Athayde (org,), Cu rs o de processo do trabalho. São Paulo: LTr, 2009.
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se, então:
-Não.
- Vou lhe contar o que é, 

disse eu.
E prossegui:
- Carta precatória é uma 

expediente, um papel, por meio do 
qual vou dizer ao juiz, a quem cou
ber por distribuição, que ele, como 
reza a praxe, determine que um ofi
cial de justiça vá à determinada 
agência. Essa carta é digitada, assi
nada, e enviada ao Juízo deprecado 
por correio. Vai chegar ao Rio de 
Janeiro, vai esperar a 
distribuição. Distri
buída e despachada, 
o oficial de justiça 
tem nove dias úteis 
para cumprir13..

Àquela altu
ra, perguntou-me o 
atento gerente:

- Quanto 
tempo o senhor acha 
que isso vai chegar aqui de volta?

Fiz uma estimativa:
- Se tudo correr bem, em 

alguns meses nós teremos uma res
posta.

Vendo a sua surpresa com o 
meu prazo um tanto pessimista, per
guntei-lhe:

- E se eu tiver uma conta no 
Rio de Janeiro e for à sua agência 
agora e pedir para transferir um 
numerário que está lá. O senhor

levará quantos minutos para fazer 
isso?

E fiquei calado, deixando 
que aquele quadro, descrito em 
apertada síntese, subsumisse à sua 
reflexão, ao seu tempero, ao seu jul
go.

Ele, o gerente, percebeu a 
distância entre o procedimento das 
leis processuais e a vida. Então me 
disse:

- Doutor, vou correr o risco 
junto com o senhor. Vou cumprir 
essa ordem agora!

Eu podia ter 
dito a ele diferente: 
eu sou juiz e o senhor 
faça o que eu estou 
mandando, sob pena 
de desobediência. 
Sucede que o argu
mento de autoridade 
não faz justiça, quem 
faz justiça é a autori
dade do argumento. 

Ele se convenceu de que não havia 
justiça no vetusto procedimento da 
carta precatória no panorama de 
um sistema bancário altamente 
informatizado como o nosso. Ele 
percebeu que, como cidadão, gosta
ria que o Poder Judiciário contasse 
com as mesmas armas eletrônicas 
que os devedores têm para fazer 
migrar seus ativos por todo o siste- 
mafinanceiro,

A justiça, pelo menos assim

"...o argumento d e  autoridade 
nãofazjustiça, quemfazjustiçaéa 
autoridade d o  argumento."

” Registro que naquela época aindaniio havia o sistema da carta precatória eletrônica. Tu d o  era envia
do peio correio.
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eu creio, é como a água... Ela precisa 
fluir. E ela flui, ao seu tempo e a seu 
modo. Por isso, aquele gerente, por 
si mesmo, convenceu-se da solução 
que concretizava o valor justiça 
naquele caso concreto.

Precisamos, portanto, dialo
gar, e não somente com outras fon
tes, mas principalmente temos que 
dialogar com a justiça e a realidade 
da vida, porque a jurisdição execu
tiva não é um mero conceito. 
Execução é resultado. Aliás, é uma 
atividade orientada pelo princípio

podem questionar que a pauta de 
audiências pode acabar por se dila
tar um pouco mais, e com ela alguns 
outros prazos na fase de conheci
mento.

Estou, porém, propondo 
equilíbrio, não milagres.

O equilíbrio é dividir um 
pouco esse tempo. Fazer com que o 
juiz participe mais da execução, a 
qual é, aqui e acolá, muito depen
dente da . atuação do diretor de 
secretaria ou. de um outro servidor 
atuante nessa área, em vista do

do resultado.
Temos que, 

respeitando o con
traditório e a ampla 
defesa, fazer de tudo 
para que a tutela seja 
materializada.

Reclama-se 
muito no Brasil da 
quantidade de pro
cesso, mas esse 
número será progressivamente mai
or, na medida em que o devedor per
ceber que é mais vantajoso não cum
prir suas obrigações extrajudicial
mente. Quanto mais se demora a efe
tivar as tutelas, mais teremos pro
cessos.

"Reclama-se m u i t o  n o  Brasil d a  
quantidade d e  processo, m a s  esse 
número será progressivamente 
maior, na m e d i d a  e m  q u e  o  d e v e 
d o r  perceber q u e  é  m a i s  vantajoso 
n ã o  c u m p r i r  s u a s  obrigações 
extrajudicialmentè. Q u a n t o  m a t e  
se d e m o r a  a  efetivar as tutelas, 
m a i s  teremos processos."

pouco tempo dispo
nível do Juiz.

Precisamos 
mudar essa postura, 
ainda que isso cause 
um pouco de retar
damento na fase de 
conhecimento. Creio 
que é melhor que 
tenhamos três meses 
para a prolaçlo de 

uma sentença (entre audiência, ins
trução e prazo de estudo) e três 
meses para seu efetivo cumprimen
to, dq que tenhamos uma decisão 
condenatória em 20 dias, e um 
prazo médio de dois anos para a sua 
efetivação.

5 Algumas propostas e reflexões 
finais

Proponho, então, que pen
semos, em primeiro lugar, num 
equilíbrio entre o tempo gasto com 
audiências e sentenças e a atividade 
jurisdicionai na execução.

Alguns atores do processo

O processo é um sistema. 
Não adianta apresentar números 
positivos de rapidez e celeridade na 
fase de conhecimento se o processo, 
após a prolação da decisão, fica 
demasiado tempo sobrestado, iner
te numa prateleira, esperando a 
digitação de um mandado, de uma 
intimação14.
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Se se examina o processo 
por esse ângulo, temos que nos con
vencer de que, muitas vezes, é con
traproducente a celeridade na fase 
de conhecimento, se não se conse
gue imprimir essa mesma rapidez 
na fase de execução.

Não é interessante que se 
abandone a execução, que se lhe 
dedique pouco es
forço e tempo. Isso . 
vai produzir, como
j á  disse acreditar, " O  d e v e d o r  t e m  q u e  saber q u e  a 
maiS proceSSOS. justiça vai chegar até eie, caso n ã o

O devedor a t e n d a  v o l u n t a r i a m e n t e  a o  
tem que saber que a co“ a n f °  ̂ ntencial o u  a o  acordo 
. ,. . , ,, ludicialmente h o m o l o g a d o .justiça vai chegar até 
ele, caso não atenda 
voluntariamente ao 
comando sentenciai 
ou ao acordo judicialmente homo
logado.

nológico, temos hoje dois proble
mas muito sérios. Praticamente, 
não se pode mais constituir o deve
dor como depositário. A Justiça do 
Trabalho precisa dispor de depósi
tos judiciais15 para fazer remoção, 
porque não podemos mandar pren
der, à luz da atual jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, que 

entende incompatí
vel esse instituto da 
prisão civil com os 
comandos convenci
onais do Pacto de San 
Jose da Costa Rica 
(Declaração Ameri
cana de Direitos 
Humanos)15.

Semme com
pro meter com o méri

to da decisão, eis que ainda não inte
iramente convencido da tese da

Do ponto de vista fenome- impossibilidade de prisão do depo- 14

14 Por isso, c precioso o  magistério de José Roberto Bedaque, ao lembrar que a sentença condenatória 
reflete u m a  atividade jurisdicional incompleta. Nas suas palavras: “a tutela condenatória c a menos 
completa, pois não dá a solução definitiva á situação da vida. Sua utilidade c eficácia prática muitas 
vezes depe n d e m  de outra atividade jurisdicional, agora de natureza satísfativa, consubstanciada na 
tutela executiva, pois n e m  sempre o  acatamento do direito nela declarado se faz espontaneamente” 
( B E D A Q U E ,  José Roberto dos Santos. Direito c processa: a influência do direito material sobre o 
processo. 5. ed. São Paulo: Mulheiros, 2009, p. 43).
" N a  21". Região, após exitosas experiências nessa área de depósitos judiciais, houve considerável 
investimento na construção de depósitos próprios, n u m a  demonstração de alocação prioritária de 
recursos para atenderás demandas nessa fase do processo. C o m  esses equipamentos, tem sido possí
vel aos Juizes tia Execução u m  maior rigor no tratamento das remoções, que se constituem c o m o  efi
cazes medidas de coerção judicial para u m a  solução para o  estoque das dívidas frutíferas e, portanto, 
exequíveis.
“ Confira o  leitor, por todos os precedentes disponíveis, o seguinte aresto, da lavra do Min. Celso de 
Mello: " H A B E A S  C O R P U S "  - P R J S Â O  C I V I L  - D E P O S I T Á R I O  J U D I C I A L  - R E V O G A Ç Ã O  D A  
S Ú M U L A  619/STF - A  Q U E S T Ã O  D A  I N F I D E L I D A D E  D E P O S I T Á R I A  - C O N V E N Ç Ã O  
A M E R I C A N A D E  D I R E I T O S  H U M A N O S  ( A R T I G O  7", n. 7) - N A T U R E Z A C O N S T I T U C I O N A L  
O U  C A R Á T E R  D E  S U P R A L E G A L Í D A D E  D O S  T R A T A D O S  I N T E R N A C I O N A I S  D E  
D I R E I T O S  H U M A N O S ?  - P E D I D O  D E F E R I D O .  I L E G I T I M I D A D E  J U R Í D I C A  D A  
D E C R E T A Ç Ã O  D A  P R I S Ã O  C I V I L  D O  D E P O S I T Á R I O  INFIEL, A I N D A  Q U E  S E  C U I D E  D E  
D E P O S I T Á R I O  J U D I C I A L ,  - N ã o  mais subsiste, no sistema normativo brasileiro, a prisão civil por 
infidelidade depositária, independentemente da modalidade de depósito, tratc-se de depósito volun-
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sitário infiel no contexto normativo 
brasileiro17, não posso deixar de 
registrar que, do ponto de vista 
metodológico, o precedente desta
cado (STF, HC-96.772) é de rara fran
queza ao dizer sobre a função con- 
cretizadora e transformadora da ati
vidade jurisdicional.

Observe o leitor a riqueza 
da seguinte passagem da ementa 
do acórdão, da lavra do Min. Celso 
de Mello, a tratar da mutação infor
mal da Constituição Federal e o 
papel do Poder Judiciário:

[...] a interpretação judicial 
como instrumento juridica
mente idôneo de mudança 
informal da.Constituição. A 
legitimidade da adequação, 
mediante interpretação do 
Poder Judiciário, da própria 
Constituição da República, 
se e quando imperioso com- 
patibilizã-la, mediante exe
gese atualizadora, com as 
novas exigências, necessi
dades e transformações 
resultantes dos processos

tário (convenciona!) ou cuide-se de depósito necessário, c o m o  o é o  depósito judicial. Precedentes. 
Revogação da Súmula 619/STF. T R A T A D O S  I N T E R N A C I O N A I S  D E  D I R E I T O S  H U M A N O S :  
A S  S U A S  R E L A Ç Õ E S  C O M  O  D I R E I T O  I N T E R N O  B R A S I L E I R O  E  A  Q U E S T Ã O  D E  S U A  
P O S r Ç Ã O  I-IIERARQUICA. - A  Convenção Americana sobre Direitos H u m a n o s  (Art. T, n. 7). 
Caráter subordinante dos tratados internacionais e m  matéria de direitos h u manos c o  sistema de pro
teção dos direitos básicos da pessoa humana. -Relações entreodircito interno brasileirocas conven
ções internacionais de direitos hu ma nos (CF, art. 5“ c §§ 2o e  3o). Precedentes. • Posição hierárquica 
dos tratados internacionais de direitos h u m a n o s  n o  ordenamento positivo interno do Brasil: natureza 
constitucional ou caráter dc supralegalidade? - Entendimento do Relator, Min. C E L S O  D E  M E L L O ,  
que atribui hierarquia constitucional às convenções internacionais e m  matéria dc direitos humanos. A  
I N T E R P R E T A Ç Ã O  J U D I C I A L  C O M O  I N S T R U M E N T O  D E  M U T A Ç Ã O  I N F O R M A L  D A  
C O N S T I T U I Ç Ã O .  • A  questão dos processos informais dc mutação constitucional c  o  papel d o  Poder 
Judiciário: a interpretação judicial c o m o  instrumento juridicamente idôneo dc mu da nça informal da 
Constituição. A  legitimidade da adequação, mediante interpretação d o  Poder Judiciário, da própria 
Constituição da República, sc e quando imperioso compatibilizá-la, mediante exegese atualizadora, 
c o m  as novas exigências, necessidades e transformações resultantes dos processos sociais, econômi
cos c políticos que caracterizam, c m  seus múltiplos e  complexos aspectos, a sociedade contemporâ
nea. H E R M E N Ê U T I C A  E  D I R E I T O S  H U M A N O S :  A  N O R M A  M A I S  F A V O R Á V E L  C O M O  
C R I T É R I O  Q U E  D E V E  R E G E R  A I N T E R P R E T A Ç À O  D O  P O D E R  J U D I C I Á R I O .  - O s  magistra
dos e Tribunais, n o  exercício de sua atividade inteipretativa, especialmcnte no âmbito dos tratados 
internacionais dc direitos humanos; d e v e m  observar u m  principio hermenêutico básico (tal c o m o  
aquele proclamado no Artigo 2 9  da Convenção Americana dc Direitos Humanos), consistente cmatri- 
buir primazia à no rm a qu e sc revele mais favorável à  pessoa humana, e m  or de m a dispensar-lhe a 
mais ampla proteção jurídica. - O  Poder Judiciário, nesse processo hermenêutico que prestigia o  crité
rio da n o r m a  mais favorável (que tanto pode ser aquela prevista n o  tratado internacional c o m o  a que 
sc acha positivada no própriodireitointemo d o  Estado), deverá extrairá m á x i m a  eficácia das declara
ções intcmacionaiscdasproclamações constitucionais de direitos, c o m o  forma dc viabilizar oocesso 
dos individuoscdosgnjpossociais,notadaincnte os mais vulneráveis, a sistemas institucionalizados 
dc proteção aos direitos fundamentais da pessoa humana, sob pena de a liberdade, a tolerância e  o  res
peito à aiteridade h u m a n a  tornarem-se palavras vãs. - Aplicação, ao caso, d o  Artigo 7°, n. 7, c/c o 
Artigo 29, a m b o s  da Co nv enç ão Americana de Direitos H u m a n o s  (Pacto d e  Sã o José d a  Costa Rica): 
u m  caso típico dc primazia da regra mais favorável à proteção efetiva d o  se rh uma no ( H C  96772, Rcl. 
Min. C E L S O  D E  M E L L O ,  Segunda Turma, ju!gadoem09/06/2009).
”  È  que compreendo a quebra d o  compromisso d o  depósito judicial c o m o  u m  atentado à dignidade do 
Poder Judiciário, constituindo a prisão não u m a  sanção c m  função da divida, m a s  sim c o m o  u m  con-
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sociais, econômicos e políti
cos que caracterizam, em 
seus múltiplos e complexos 
aspectos, a sociedade con
temporânea“.
Ora, se não se pode mais 

prender, não pode mais constituir o 
devedor como depositário. Então 
qual é a solução? Os tribunais preci
sam debater isso, porque, sem o 
depósito do bem, caem considera
velmente os meios de coerção para 
fazer a execução 
mediante a constri
ção de bens móveis 
ou imóveis.

Por isso, 
creio que precisamos 
pensar seriamente e 
concretamente num 
"plano B" ao proble
ma do depósito.
Talvez tentar tam
bém de alguma maneira incorporar 
as soluções de outros sistemas, 
como o próprio sistema comum - 
da Lei das Execuções Fiscais e, ago
ra, também do Código de Processo 
Civil -, dando a oportunidade ao cre
dor de adjudicar o bem de forma

antecipada. Precisamos deixar a 
hasta pública para última solução.

Tenho tentado essa solução 
na Vara do Trabalho de Assu, no 
Rio Grande do Norte, e, até aqui, os 
resultados são bastante animado
res. O credor é instado a manifestar 
se deseja adjudicar o bem penhora
do de pronto, balizando-se a oferta 
com a avaliação do bem. Após a 
ciência do devedor, o bem lhe é 
entregue em seguida, sem o forma

lismo e os percalços 
do leilão judicial.

A  hasta pú
blica, apesar de ser a 
forma prevista na 
CLT para a expropria 
ação, mostra-se atu
almente com fortes 
cores de inefetivida- 
de.

O sistema do 
CPC incorporou uma lógica que, 
aliás, nós já podíamos ter incorpo
rado. Como disse, a Lei n. 
6.830/1980, que regula as execu
ções fiscais, permite que a fazenda 
antecipe a adjudicação. Então não é 
novidade. A  antecipação da adjudi-

A hasta pública, apesar de ser a 
forma prevista na CLT para a 
expropriação, mostra-se atual
mente com fortes cores de inefeti- 
vidade;"

tompt of comi, ou seja. c o m o  u m a  sanção processual para resguardar a  autoridade da atividadejuris- 
dicional. Tanto é que o  depositário sequerprecisasero devedor, podendo odepósito recair sobre outra 
pessoal da confiança do Juiz. Logo, essa relação Juiz x  depositário não se estabelece c m  função da 
divida, razão pela qual não incidiria, n o  m e u  m o d o  de pensar, a  disposição da Convenção Americana 
de Direitos Humanos.
“ S e  a  Su pr ema Corte entende qu e há processos informais de mutação normativa da própria 
Constituição Federal, por certo não p o d e m o s  bloquear o  debate o u  reduzir o  seu alcance c m  t o m o  do 
desenvolvimento aberto (Larcnz) d o  Direito Processual d o  Trabalho c m  função das agudas transfor
mações sociais e  dos paradigmas da Teoria Geral do Processo. Por essa razão, tenho insistido, de 
forma intensa, sobrcanccessidadc de se aprofundar- do ponto de vista cpistemológico c  metodológi
c o - o  processo trabalhista, não somente c o m o  forma de manter sua coerência histórica -  preservando 
sua própria ontologiaetclcologia-mas t a m b é m  c o m o  vetor permanente de preservação de sua vitali
dade, eficiência e efetividade.
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cação já existe desde então.
Precisamos avançar tam

bém na incorporação dos direitos 
fundamentais no campo processu
al. Há decisões do Tribunal 
Superior do Trabalho e do Superior 
Tribunal de Justiça que precisam 
ser estudadas do ponto de vista 
metodológico em precatórios.

O STJ já decidiu nesse senti
do. Certa vez, um cidadão foi ao 
juiz de primeiro grau e disse que 
precisava receber o 
precatório de forma 
preferencial, porque 
tinha uma doença 
incurável. O juiz dis
se: eu gostaria muito 
de atendê-lo, porém 
a Constituição, a Lei 
Maior, diz que há 
uma ordem cronoló
gica e eu. não posso 
fazer nada. Depois 
ele foi ao Tribunal de Justiça, que 
disse: nós estamos sensíveis ao pro
blema, mas, de fato, a Constituição * I.

não pode ser violada. E aí ele foi ao 
STJ, que decidiu cumprir a 
Constituição, observando a preva
lência dos direitos fundamentais 
face à regra da cronologia nos pre
catórios. Orientou-se a solução do 
caso com a técnica da ponderação 
de interesses19.

De um lado, o precatório e 
sua a ordem cronológica, que é a 
garantia do cidadão para que haja 
democratização do pagamento do 

crédito. Isso é um 
direito fundamental 
do cidadão em rela
ção ao Estado, a fim 
de que este não esco
lha a quem ele vai 
pagar. Por outro, há 
um direito funda
mental, o direito à 
dignidade humana 
(art. Io, III, CF) e à

vida (art. 5o, caput, CF), que tam
bém precisa ter penetração no pro
cesso.

Precisamos avançar também na 
incorporação dos direitos funda
mentais no campo processual. Há 
decisões.do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Superiqr Tribunal 
de Justiça que precisam ser estu
dadas do ponto de vista metodo- 
lógicoem precatórios."

” Eis a decisão: “D I R E I T O  C I V I L  E  P R O C E S S U A L  CIVIL. R E C U R S O  E S P E C I A L .  
T R A M I T A Ç Ã O  P R I O R I T Á R I A .  D E C I S Ã O  I N T E R L O C U T Ó R J A .  P O R T A D O R  D O  V I R U S  M V .
I. Mostra-se imprescindível que se conceda a pessoas que se encontrem c m  condições especiais de 
saúde, o direito à tramitação processual prioritária, assegurando-lhes a entrega da prestação jurisdici- 
onai c m  tempo não apenas hábil, m a s  sob regime de prioridade, m á x i m e q u a n d o  o prognóstico denun
cia alto grau de morbidez. 2. Negar o direito subjetivo de tramitação prioritária do processo e m  que 
figura c o m o  parteuma pessoa c o m  o  vírus HIV, seria, e m  última análise, suprimir, e m  relação a u m  ser 
humano, o princípio dadignidadeda pessoa humana, previsto constitucionalmente c o m o  u m  dos fiin- 
damenlos balizadores do Estado Democrático de Direito que c o m p õ e  a República Federativa do 
Brasil, no art. Io, inciso III, da CF. 3. N ã o  há necessidade de sc adentrar a seara da interpretação exten
siva ou da utilização da analogia dedisposilivo legai infraconslitucional de cunho processual ou mate
rial, para se ler completamentc assegurado o direito subjetivo pleiteado pelo recorrente. 4. Basta bus
car nos fundamentos da República Federativa do Brasii o principio da dignidade da pessoa h u m a n a  
que, por sua própria significância, impõe a celeridade necessária peculiar à tramitação prioritária do 
processo e m  que figura parle c o m  enfermidade c o m o  o portador do vírus HIV, tudo isso pela particu
lar condição do recorrenie, cmdecorrência desua moléstia. 5. Recurso espcciai conhecido cprovido” 
(REsp Í026899/DF, Rei. Min. N a n c y  Andrighi, Terceira Turma, julgado e m  17.04.2008, DJ 
30.04.2008, p. 1)”.



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região, n. 36,2010 77

Não adianta ter uma ordem 
cronológica, se o jurisdicionado 
manífestamente tem uma doença 
mórbida e não pode esperar.

Quando se fala, por um 
lado, de rigidez, o que dizer de uma 
decisão como aquela? A decisão do 
STJ determinou que fosse pago o 
crédito para que o beneficiário 
pudesse ter uma vida mais digna, 
ou ter pelo menos a dignidade de 
uma sobrevida digna, porque tal
vez os outros pudessem esperar, 
mas esse certamente não podia.

O tema hoje já integra, como 
me referi linhas acima, o texto cons
titucional, por força da recente 
Emenda n. 62/2009, mas, aquela 
altura, o tema ainda não era tão 
explorado pela jurisprudência, que 
ainda estampa muita resistência em 
aplicar - no plano processual - o 
catálogo de direitos fundamentais, 
apesar de ser larga e de prestígio a 
técnica no plano material.

Esse é o Direito Processual 
que eu vejo. Precisamos orientar 
nossas decisões em processo de 
maneira mais complexa e não 
somente a partir dos procedimen
tos padronizados infraconstitucio- 
nais.

A lei, por suposto, ainda 
guarda o seu prestígio e deve ser 
observada, mas não essa lei que 
escolhemos no “vade mecum", não o 
silogismo tradicional. Hoje, o para
digma da interpretação e a herme
nêutica complexa e intercomuni- 
cante a partir da Constituição (prin

cípio da primazia da Constituição).
A Constituição deve ser o 

nosso referencial. E há espaço para 
a aplicação da Constituição no 
Processo Trabalhista? Essa é a per
gunta que eu deixo para todos. 
Precisamos da Constituição na exe
cução trabalhista? Creio que sim. 
Nossa execução trabalhista está 
padecendo de todos os males? Não. 
Ela é muito boa, excelente à vista 
dos referenciais que nós temos, mas 
ela pode ser melhorada.

E é nessa fé que eu deposito 
minhas esperanças em dias melho
res, dias de uma Justiça do Trabalho 
ainda mais respeitada e prestigiada 
por todos os cidadãos brasileiros.
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